
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio. de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° OØ& /2001. 
CIENTE 

Constou do L.xpaUiente da Sessão Altera a redação do item Ii do Artigo211, 
do Dia _

12 P_CynÃO da Lei Complementar de no 020, de 29 de 
dezembro de 1998. 

íàír Pereira de Lima 
PRESIDENTE 

A COMjSAOJ AtAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
De & e 2VZ e- 
()/EmJlJ I ,&O/ APROVADO 

edeLima 	 RESOLVE: 
ESIDENTE 	 dó 

José V reiia  

Art. 10 
- Fica alterada a redação do item fEl, do Artigo 211, da Lei Complementar 

n° 020, de 29 de dezembro de 1998, que passa a ser a seguinte: 

"II - Fica estabelecido o prazo de 0 (três) anos-  para- a permanência 
de corpos intimados nas sepulturas abaixo descritas, cujas 
inumações deverão obedecer as seguintes taxações": 

Art. 20  - Ficam mantidas as taxações constantes do item II, do Artigo 211, da Lei 
Complementar n° 020/98. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigorna data de sua publicação, revogadas- as--dispo-
sições. em contrário. 

Prefeitura Municipal-de São Pedro da Aldeia, 08 de Junho de-2001. 

APROVADO 
2 e VOTAÇA9 ÚLTIMA 

Em J' de __ 	
(P ~0 

= Prefeito 
Jcsó Va(tíe,eira de Lima 


